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PROJETO DE LEI N° 1010, DE 2015 

AUTOR: Deputado Hélio Nishimoto 

OBJETO: Denomina “Vereador Zé Índio” a passarela localizada no km 37 da Rodovia dos Tamoios, em Paraibuna.

A fim de que esta Comissão possa exarar seu parecer e, com o objetivo de instruir integralmente o presente projeto, na forma estabelecida pela Lei n° 14.707, de 8 de março de 2012, que dispõe sobre denominação na esfera estadual, solicitamos, com a urgência que o caso requer, que o autor da propositura esclareça a correta localização da passarela em questão, visto que o Departamento de Estradas de Rodagem – DER informou, por meio de ofício (fls. 05), que não há passarela na localização fornecida pela propositura, nos seguintes termos “Após consulta e manifestação da Concessionária RODOVIA DOS TAMOIOS, que administra o trecho em questão, informamos que com base nos dados de localização fornecidos no Artigo 1º do presente projeto, não foram suficientes para localizar o próprio em questão, pois no local e nem nas proximidades há alguma passarela construída.” 

Sala das Comissões, em

DEPUTADO GERALDO CRUZ

Relator
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